
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.798.570 - SC (2019/0049894-0)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : CREMOSO ALIMENTOS LTDA 
ADVOGADO : JOÃO CARLOS THOMAS JÚNIOR E OUTRO(S) - SC025583 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
INCIDÊNCIA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO PROPORCIONAL 
AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. RECURSO ESPECIAL 
PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto, com fulcro no art. 105, III, a, da CF/88, 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado (fls. 
4733/4734):

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. 
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO 
INDENIZADO. COMPENSAÇÃO.
1. A legislação trabalhista, ao utilizar os termos salário e remuneração, 
diferencia as verbas pagas diretamente pelo empregador daquelas que não 
são desembolsadas por ele, embora sejam resultado do trabalho realizado 
pelo empregado, no âmbito da relação contratual. Essa distinção tem o 
intuito de dar relevo ao caráter salarial das verbas remuneratórias, 
dessemelhando-as de outras figuras de natureza indenizatória,
previdenciária ou tributária, ainda que nominadas como 'salário'.
2. O fato gerador referido no art. 195, inciso I, da CF/88, na sua redação 
original, envolve todas as verbas alcançadas pelo empregador, a título de 
remuneração, ao empregado que lhe presta serviços. Importa, para elucidar 
a inteligência desse dispositivo, verificar se os pagamentos feitos ao 
empregado têm natureza salarial, não a denominação da parcela integrante 
da remuneração.
3. A alteração introduzida pela Emenda Constitucional nº 20/98 no art. 195, 
I, da Carta, não acarretou alargamento da base de cálculo antes prevista, 
em relação aos empregados, visando somente a expressar de forma clara e 
explícita o conteúdo do conceito de folha de salários.
4. O pagamento recebido pelo empregado, nos quinze dias consecutivos ao 
afastamento da atividade, embora suportado pelo empregador, representa 
verba decorrente da inatividade, não se conformando à noção de salário. 
Não estando o empregado capacitado para trabalhar, por causa de doença, 
a prestação respectiva tem natureza previdenciária.
5. A exigência de contribuição previdenciária sobre as verbas pagas pelo 
empregador durante os quinze dias que antecedem a concessão do 
auxílio-doença não tem amparo no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, por 
não consistir em remuneração pela prestação de serviços.
6. Sobre o adicional constitucional de férias não incide contribuição 
previdenciária.
7. Embora parte da doutrina e da jurisprudência discorde, o pagamento 
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substitutivo do tempo que o empregado trabalharia se cumprisse o aviso 
prévio em serviço não se enquadra como salário, porque a dispensa de 
cumprimento do aviso objetiva disponibilizar mais tempo ao empregado 
para a procura de novo emprego, possuindo nítida feição indenizatória.
8. O auxílio-acidente consiste em benefício pago exclusivamente pela 
Previdência Social a partir do dia seguinte ao da cessação do 
auxílio-doença, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei nº 8.213/91. 
Não se evidencia interesse de agir da parte autora, visto que não incide 
contribuição previdenciária sobre benefícios pagos pela Previdência Social.
9. A compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado.

Embargos de declaração rejeitados. 
O recorrente alega violação do artigo 1.022 do CPC/2015, afirmando que o 

acórdão recorrido foi omisso na análise da incidência da contribuição previdenciária 
sobre o reflexo do aviso prévio indenizado sobre décimo terceiro salário e férias. 

Quanto a questão de fundo, sustenta ofensa ao artigo 28 da 8.212/91, pugnando, 
em síntese, pela incidência de contribuição previdenciária sobre os valores relativos ao 
décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, argumentando seu 
caráter remuneratório. 

Com contrarrazões. 
Juízo positivo de admissibilidade às fls. 4864/4865.
É o relatório. Decido.
Afasta-se a alegada violação ao artigo 1.022 do CPC/2015, porquanto o acórdão 

recorrido manifestou-se de maneira clara e fundamentada a respeito das questões 
relevantes para a solução da controvérsia. A tutela jurisdicional foi prestada de forma 
eficaz, não havendo razão para a anulação do acórdão proferido em sede de embargos de 
declaração.

Outrossim, no tocante à incidência de contribuição previdenciária sobre os 
valores pagos a título de décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado, esta 
Corte já sedimentou o entendimento de que é legitima a referida incidência, ante o caráter 
remuneratório da verba. 

Nesse sentido:
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO 
TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO. 
PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO. 
INCIDÊNCIA.
1. Incide contribuição previdenciária sobre os valores relativos ao 
décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado, ante o caráter 
remuneratório de tais verbas, na esteira do entendimento firmado no 
REsp nº 1.066.682/SP, julgado pelo rito dos Recursos Repetitivos (Rel. 
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 9/12/2009, DJe 
1/2/2010). Precedentes: AgRg no REsp 1408191/RS, Rel. Ministro 
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
13/10/2015, DJe 26/10/2015; EDcl no AgRg no REsp 1512946/RS, Rel. 
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
15/10/2015, DJe 26/10/2015; AgRg no AREsp 744.933/RN, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
01/10/2015, DJe 13/10/2015; AgRg no REsp 1535343/CE, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2015, 
DJe 11/09/2015; e AREsp 722062/SE, Rel. Ministra REGINA HELENA 
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2015, DJe 27/10/2015.

2. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1569576 
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/ RN, Rel. Min. Sergio Kukina, Primeira Turma, DJe 01/03/2016) 
(grifo nosso). 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO 
TERCEIRO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO 
INDENIZADO. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO PAGO EM 
PECÚNIA, COM HABITUALIDADE. INCIDÊNCIA.
1. Pacífico o entendimento jurisprudencial deste Tribunal 
Superior pela incidência da contribuição previdenciária sobre o 
décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado em razão 
da natureza remuneratória, como também sobre o 
auxílio-alimentação pago em pecúnia e com habitualidade.
2. O Supremo Tribunal Federal, após o reconhecimento da repercussão 
geral no RE 565.160/SC, decidiu que "a contribuição social a cargo do 
empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, a qualquer 
título, quer anteriores, quer posteriores à Emenda Constitucional n. 
20/1998 – inteligência dos artigos 195, inciso I, e 201, § 11, da 
Constituição Federal".
3. Agravo interno não provido (AgInt no REsp 1.719.071/CE, Rel. 
Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, Dje 22/10/2018 (grifo nosso). 

Ante ao exposto, dou parcial provimento ao recurso especial, para determinar a 
incidência de contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro proporcional ao aviso 
prévio indenizado. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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